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LEI Nº 567/2007 

Adequa o art. 1º da Lei Municipal nº 

506/2006 ao art. 29, inciso Vl, alínea “a”, 

da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, . 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 4º — O art. 1º da Lei Municipal nº 506/2006, de 04/01/2006, fica 

acrescido de um parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 1º - (...) 

Parágrafo Único — O reajuste salarial dos vereadores, limitar-se- 

á ao que dispõe o art. 29, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal”. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de março de 2007, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 20 dias do mês de março de 2007. 
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